
               PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG  

                                 SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS  
  Rua Dom Pedro II, nº S/N, Centro.  

 

 

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2022 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2022, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O LAGOA DOS PATOS/MG e empresa 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A, PARA OS FINS NELE 

INDICADOS.  

 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa 

jurídica de direito público municipal, com sede administrativa com sede na Rua Dom Pedro II, S/N, 

Centro, inscrita no CNPJ 16.901.381/0001-10, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, 

pelo Prefeito Municipal o Sr. HERCULES VANDY DURÃES DA FONSECA, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a CEMIG DISTRIBUlÇÃO S.A, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.981.180/0001-16, com sede no Município de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena n° 1.200 - 17° Andar - Ala A1, Bairro Santo 

Agostinho, doravante denominada CONTRATADA (Distribuidora), em conformidade com o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2022 E A DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2022, 

RESOLVEM celebrar este Termo Aditivo mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO  

1.1-O presente Termo Aditivo tem como fundamento a o inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93 e a 

Cláusula 5ª do Termo de Contrato 008/2022, e ainda o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2022 e seus anexos, devidamente homologada pelo Sr. Prefeito, 

a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.   

 

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PUBLICO DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE CONSUMIDOR TITULAR DE UNIDADES 

CONSUMIDORAS DO GRUPO B, NO MUNICIPIO DE LAGOA DOS PATOS – MG. 

 

3-CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

3.1 - Fica alterado a clausula segunda do contrato 008/2022 a partir da data de sua assinatura, 

prorrogando o prazo por mais 12 meses, com vigência final no dia 19 de janeiro de 2023. 

 

4-CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1- Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato 008/2022.  

 

 

Lagoa dos Patos (MG), 18 de janeiro de 2023. 

 

 

 



               PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG  

                                 SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS  
  Rua Dom Pedro II, nº S/N, Centro.  

 

 

 

 

________________________________                  

CONTRATANTE                                                     

Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos         

Prefeito: HERCULES VANDY DURAES DA FONSECA 

 

 

 

_______________________________ 

CONTRATADO (A) 

Empresa: CEMIG DISTRIBUlÇÃO S.A 
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